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Prefeitura asfalta Estrada dos Índios
Outras oito vias no Bracuí também receberão drenagem e pavimentação

O município de Angra segue avançando nas obras de infraestrutura e mobi-
lidade urbana. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, 
via Secretaria Executiva de Obras, iniciou algumas obras no bairro do Bracuí, 
entre elas a esperada drenagem e pavimentação da Estrada Beira Rio que liga 
a rodovia Rio-Santos até a aldeia dos índios, e que inclui a construção de uma 
passarela de pedestre na ponte já existente no local.

- A obra na Beira Rio será do pesque e pague a ponte, depois da escola, limite 
das terras da aldeia indígena, até onde podemos ir por causa do licenciamento 
ambiental – explicou o secretário-executivo de Obras.

Outras ruas também receberão drenagem e pavimentação: Indígena, Guarani, 
Tinguí, Benedito Rita, Bromélias, Antônio Azevedo da Silva, Geraldo Louren-
ço da Silva e Vitória. A previsão é de que o serviço seja concluído em 90 dias.

- Com certeza a pavimentação e principalmente a drenagem junto com as pon-
tes facilitarão demais a vida dos moradores, uma vez que existem idosos, crian-
ças, pessoas que precisam trabalhar e muitas vezes a situação da estrada está 
precária. Com certeza os moradores estão muito satisfeitos e felizes com essa 
obra que está acontecendo – afirmou Marco Antônio Correa Pinto Campos, 
marítimo, que mora há quase 29 anos na Estrada Beira Rio.

Além de drenagem e pavimentação, os moradores dessas localidades receberão 

outros serviços acoplados, como melhoria na iluminação pública e a im-
plementação de rede de distribuição de água potável. Futuramente, essas 
intervenções podem contribuir ainda para a entrada de ônibus nessas lo-
calidades.

OBRAS NA REGIÃO

Outras melhorias foram ou estão sendo realizadas na região do Bracuí e 
vão oferecer uma melhor qualidade de vida aos moradores. A drenagem 
e pavimentação da Estrada Santa Rita do Bracuí, que liga a Rodovia Rio-
-Santos até o Quilombo Santa Rita do Bracuí, foi efetuada no ano passado. 
Outra obra já concluída foi a recuperação da orla da Itinga. Já a ampliação 
e reforma da Escola Municipal Morada do Bracuí está sendo realizada.

A drenagem e pavimentação de praticamente 100% das ruas do bairro de 
Santa Rita 2 está em fase de licitação, assim como a 1ª fase da pavimenta-
ção da Itinga, no trecho entre as ruas Paraíba e Piauí.

A drenagem e pavimentação da localidade conhecida como Embú, que liga 
a Estrada Beira Rio até a Saibreira também sairá do papel em breve, está em 
fase de projeto e licenciamento ambiental.
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E R R A T A

 Na publicação do Decreto nº 12.070, datado de 11 de maio de 2021, efetuado no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 1331, de 11 de maio de 2021, página 11,

Onde se lê:

Art. 1º Com fundamento no art. 5º, alínea  ‘i’, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, fica declarada de utilidade pública municipal a 
embarcação PERFECTUS, inscrita na Capitania dos Portos sob o nº 4211462954.

Leia-se:

Art. 1º Com fundamento no art. 5º, alíneas ‘d’ e ‘h’, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, fica declarada de utilidade pública munici-
pal a embarcação PERFECTUS, inscrita na Capitania dos Portos sob o nº 4211462954.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE MAIO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

PORTARIA  004/2021/ANGRAPREV

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 
no uso e gozo de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Art. 1º. Fica designado o servidor Emídio Marinheiro da Silva Filho, Matrícula 2769, para exer-
cer a fiscalização do Contrato n 001/2021, processo nº 2021006567, cujo objeto é a prestação de serviços 
de criação, atualização, manutenção e programação de conteúdo de site para este Instituto de Previdência 
Social do Município de Angra dos Reis - Angraprev, na forma do Termo de Referência e seus anexos.

Art. 2º. Fica designado o servidor Renaldo de Sousa, Matrícula 10946, para exercer a suplência da fiscali-
zação do referido contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 10 de maio 
de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Angra dos Reis, 10 de maio de 2021.

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora Presidente 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021/FHMJ 

PROCESSO Nº 2021006577 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO TERRAÇO DO 2º PAVIMENTO PARA INSTALA-
ÇÃO DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO HOSPITALAR – HMJ, INCLUINDO O FORNE-
CIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E QUAISQUER 
INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO.

DATA/HORA DA SESSÃO: 27/05/2021 – 10:00hrs

MEMBROS DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

ENDEREÇO: PALÁCIO RAUL POMPÉIA

PRAÇA NILO PEÇANHA, 186 – CENTRO

CEP.: 23.900-000 -  ANGRA DOS REIS - RJ

www.angra.rj.gov.br
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal  

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
Secretário de Administração

 
FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador do Município

MARCO ANTONIO DE ARAUJO BARRA
Controlador do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis (Imaar)

FERNANDO PEREIRA SEABRA FILHO
Diretor-Presidente da Turisangra

Fundação de Turismo de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Angraprev

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Hospital Municipal da Japuíba

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Secretário de Eventos
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LOCAL: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HOS-
PITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, SITUADO NA RUA JAPORANGRA, 
1700 – JAPUÍBA – ANGRA DOS REIS – RJ, NO AUDITÓRIO/ 2º AN-
DAR.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 

ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

RODRIGO FONSECA DE CASTRO
Comissão Especial de Licitação 

Angra segue vacinando pessoas com comorbidades
É necessário agendamento prévio nos postos de saúde

A Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de Saúde, segue cumprindo 
o Plano Municipal de Imunização contra a covid-19. Nesta semana, estão 
sendo vacinadas as pessoas com comorbidades que tenham 56 e 57 anos e os 
idosos que ainda não receberam a segunda dose.

Para ser vacinado, quem tem comorbidades deve realizar o agendamento por 
telefone ou presencialmente nos postos de saúde. A lista com todos os ende-
reços e telefones das unidades está no www.angra.rj.gov.br/unidadesdesaude.

No dia da vacinação a pessoa deve apresentar RG, CPF, comprovante de 
residência e laudo médico que comprove a comorbidade. Os idosos que vão 
tomar a segunda dose devem levar o comprovante da primeira aplicação.

De 4 a 10 de maio foram imunizadas 466 pessoas com comorbidades, com 
58 e 59 anos. Até o momento, foram aplicadas, no total, 45.191 doses de 
vacina em Angra, sendo 29.582 em 1ª dose e 15.609 em 2ª dose.

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO

Dias 11/05 e 12/05 – Pessoas de 57 anos com comorbidade
Dias 13/05 e 14/05 – Pessoas de 56 anos com comorbidade
Dias 18/05 e 19/05 – Pessoas de 55 anos com comorbidade
Dias 20/05 e 21/05 – Pessoas de 54 anos com comorbidade
Dias 25/05 e 26/05 – Pessoas de 53 anos com comorbidade
Dias 27/05 e 28/05 – Pessoas de 52 anos com comorbidade
Dias 01/06 e 02/06 – Pessoas de 51 anos com comorbidade
Dias 07/06 e 08/06 – Pessoas de 50 anos com comorbidade

COMORBIDADES INCLUÍDAS COMO PRIORITÁRIAS PARA A 
VACINAÇÃO:

Diabetes mellitus - Qualquer indivíduo com diabetes.

Pneumopatias crônicas graves - Indivíduos com pneumopatias graves 
incluindo doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), fibrose cística, 
fibroses pulmonares, pneumoconioses, displasia broncopulmonar e asma 
grave (uso recorrente de corticoides sistêmicos, internação prévia por crise 
asmática).

Hipertensão Arterial Resistente (HAR) - HAR: quando a pressão arterial 
(PA) permanece acima das metas recomendadas com o uso de três ou mais 
anti-hipertensivos de diferentes classes, em doses máximas preconizadas e 
toleradas, administradas com frequência, dosagem apropriada e comprovada 
adesão ou PA controlada em uso de quatro ou mais fármacos anti-hiperten-
sivos.

Hipertensão arterial estágio 3 - PA sistólica ≥ 180mmHg e/ou diastólica ≥ 
110mmHg, independentemente da presença de lesão em órgão-alvo (LOA) 
ou comorbidade.

Hipertensão arterial estágios 1 e 2 com lesão em órgão-alvo e/ou comor-
bidade - PA sistólica entre 140 e 179mmHg e/ou diastólica entre 90 e 
109mmHg na presença de lesão em órgão-alvo (LOA) e/ou comorbidade.

Insuficiência Cardíaca (IC) - IC com fração de ejeção reduzida, interme-
diária ou preservada; em estágios B, C ou D, independentemente de classe 
funcional da New York Heart Association.

Cor pulmonale e Hipertensão pulmonar - Cor pulmonale crônico, hiperten-
são pulmonar primária ou secundária.

Cardiopatia hipertensiva - Cardiopatia hipertensiva (hipertrofia ventricular 
esquerda ou dilatação, sobrecarga atrial e ventricular, disfunção diastólica e/
ou sistólica, lesões em outros órgãos-alvo).

Síndromes coronarianas - Síndromes coronarianas crônicas (Angina Pectoris 
estável, cardiopatia isquêmica, pós-Infarto Agudo do Miocárdio, outras).

Valvopatias - Lesões valvares com repercussão hemodinâmica ou sintomática 
ou com comprometimento miocárdico (estenose ou insuficiência aórtica; es-
tenose ou insuficiência mitral; estenose ou insuficiência pulmonar; estenose 
ou insuficiência tricúspide, e outras).

Miocardiopatias e Pericardiopatias - Miocardiopatias de quaisquer etiologias 
ou fenótipos; pericardite crônica; cardiopatia reumática.

Doenças da Aorta, dos Grandes Vasos e Fístulas arteriovenosas - Aneurismas, 
dissecções, hematomas da aorta e demais grandes vasos.

Arritmias cardíacas - Arritmias cardíacas com importância clínica e/ou car-
diopatia associada (fibrilação e flutter atriais; e outras).

Cardiopatias congênitas no adulto - Cardiopatias congênitas com reper-
cussão hemodinâmica, crises hipoxêmicas; insuficiência cardíaca; arritmias; 
comprometimento miocárdico.

Próteses valvares e Dispositivos cardíacos implantados - Portadores de 
próteses valvares biológicas ou mecânicas; e dispositivos cardíacos implan-
tados (marca-passos, cardio desfibriladores, ressincronizadores, assistência 
circulatória de média e longa permanência).

Doença cerebrovascular - Acidente vascular cerebral isquêmico ou hemorrá-
gico; ataque isquêmico transitório; demência vascular.

Doença renal crônica - Doença renal crônica estágio 3 ou mais (taxa de 
filtração glomerular < 60ml/ min/1,73m2) e síndrome nefrótica.

Imunossuprimidos - Indivíduos transplantados de órgão sólido ou de medu-
la óssea; pessoas vivendo com HIV, independentemente da contagem de lin-
fócitos T CD4+ e que não foram vacinadas previamente contra a covid-19; 
doenças reumáticas imunomediadas sistêmicas em atividade e em uso de 
dose de prednisona ou equivalente > 10mg/dia ou recebendo pulsoterapia 
com corticoide e/ou ciclofosfamida; demais indivíduos em uso de imunos-
supressores ou com imunodeficiências primárias; pacientes oncológicos que 
realizaram tratamento quimioterápico ou radioterápico nos últimos 6 meses; 
neoplasias hematológicas.

Anemia falciforme - Anemia falciforme.

Obesidade mórbida - Índice de Massa Corpórea (IMC) ≥ 40.

Síndrome de Down - Trissomia do cromossomo 21.

Cirrose hepática - Cirrose hepática Child-Pugh A, B ou C.


